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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESiDENTE D.A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 
CLÁUDIO/ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO ·~ 1 ,. --

- ,/, --
PROCESSO Nº 000279/2015 13104120~5~ _ Ul 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA•~! 14:"13:3:Í~ ~ 
Indicando ao Senhor Prefeito Municipal, q~-,~ determine a~ setor ~ - ~ 
competente desta municipalidade, a aqui:~ição_ de! __ N9tebooks ou .:;:..__ ~ 
Tablets para os professores da Rede Municipai de Ensino.,"'-.~ .: ::- Ul 

~_,,---:,' -~·.: t'i 

O Vereador que a esta subscreve. no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais vem após dar ciência em Plenário, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, Wilson Berger Costa, que detennine ao setor competente desta 
municipalidade, a aquisição de t~otebooks ou Tablets para os professores da Rede Municipal de 
Ensino, a fim de assegurar melhores condições de trabalho, pesquisa e estudos aos professores. 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação reflete a nossa preocupação em assegurar melhores 
condições-de trabalho aos professores da Rede Municipat de Ensino, a nosso ver, o computador é 
uma ferramenta importante no mundo atual de tanta tecnologia, e pode ser utilizado com grande 
êxito na educação, abrindo espaço para que haja mais agilidade nas aulas, que ganham mais 
conteúdo e dinamismo. Se maioria dos alunos hoje já manuseia suas matérias por esses 
instrumentos modernos, não seria o professor a insistir com outros recursos que não lhe ajudam na 
ministração do ensino. Evidentemente que, com um computador pessoa), o professor poderá 
realizar pesquisas mais abrangentes, preparar aulas, melhorando e ampliando seu nivel de 
conhecimento e de ensino. Sugerimos, inclusive, caso seja necessário, que o Município estabeleça 
um convênio com uma instituição bancária, para que ofereça uma linha de crédito especffica aos 
professores, para a compra de Notebooks ou Tablets_ Caso o Poder Executivo Municipal não tenha 
como arcar com os custos da compra, poderia subsidiar os juros, por exemplo, conseguindo ainda preços 
menores e prazos maiores. Certamente que esta disposição do Executivo Municipal vai beneficiar 
professores de várias Escolas Municipais. 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch 
Afonso CláudioJES, 15 de abril de 2015. 

~~ 
Vereador 
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